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PROCESSO AI)N.'lINISTRATIVO DE AI)Esmo A
ATA DE REGISTRo DE PREÇO N'. AD O1/2021-Dl\

ORGAO (;lCRENCIADOR:
SECRETARIA DE SAUI)E DE ARATUBA-CE

ORI(;El\l:
PREGÃO l)RESENCIAL N' PPSRP2021/001DUG e 001/2021

UNIDAI)E GESTORA ADERENTE(CARONA):
SECRETARL\ DE EDUCAÇÃO, SECREI'ARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECREI'ARIA DE SAUDE, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECliE'l'ARIA DI
AGRICULTURA. DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CF

1. ABICR'l'URA

O SECRETARIO
TRABALT TO E
SECRETARIA

DE S.\ÚOE, SECRETÁRIA OE EOUCAÇÃO,
ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA

DE AGRICULTUliA DO NIUNICIPIO DE

SECl<ETÁRIA
DE ADMINISTliAÇAO
TIANGUA/CE, ilo uso dc

E
l)E
A

atribuições legais, instaura nesta data o presente Procedimento Administrativo (te Adesão(Calara)
à 001/2021, órgão gereiiciador: SECRETARIA DE SAÚDE !)E ARATUBA-CE, otigcm:
PREGÃO PRESENCIAL N' PPSRP2021/001DUG. cottlf\Jlldamcllto no artigo 15, da Lei Federal
N' 8.666/93. visando a AI)ESÃO Ebl ATA DE REGISTRO DE I'REÇOAS I'Alia
CONTRATAÇÃO DE EX'lPRESA lCSPECIAI.lEAl)A \A PliESTAÇAO l)E SER\'lÇo 1)1'=
GERICNCIA\.lENTo DE SISTEN'IA INFoR)IATIZAI)O E INTEGRADO CoN'l
U'l'ILIZAÇÃo DE CARTÕES KiACNE'i'eCoS hilCRoPRoCESSADoS E/oU Comi
CHIP, I'ARz\ FORNECINIENTo F= REPOSIÇÃO DE I'alÇAS(PNEUS, BATERIAS,
ACESSÓRIOS El\IGERAL P/\RA XiANUTKNÇAOJ, NIANUTENÇAO I'Rl=Vl:NTI'Ç'A I';
CORRETIVA NA REI)E l)E ESTABELECINIENToS CREDENCIADAS l)A
CON'I'RAIADA, PARA ATENDER A ATUAL I''ROTA 1)1; VI':ICUI.oS };oI;Troa QIII'=
PORVENTURA FoREXI AmQuiKii)os DURANTE A vl(;ÊNcIA DO CONTRATO,
PERA'laNCE\TES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO N,'lUNICIPIO DE TIANGUA-Cl{.

2. .JUSTll'lC/\TIVE:
Justifica-se o presente processo em virtude do atendimento ao desempenho das ativi(tartes
adtlainistrativas. diversas secretarias do município de Tias.auá qualttecesstta de regular utilização
dos veículos oficiais, quanto a realização dos serviços externos íidministrativos, nas conduçõcs
necessárias dentro do território do município de Tíaltguá ou ainda, na condução de populatcs

Processo eni virtude do atendimento

eilféiitlos c
perfeita condição de uso dos vcíct.nos está condicionada às manutcnçõcs prcvcntivas. quc devem
scr cfctuaclas obedeceu(lo às características de cada veículo e ao respectivo plano de manutenção,
clintinutndo-se.

servidores nas cidades circunvizinhas bem como conforme necessi(laje. Paul tanto.

acidentes. As prestações
necessidades da população, de maneira geral, justilican] a contrição de empresa especlattzaaa para
fazer as manutenções preventivas c colrctivas cm sua frota oficial dc veículos automotores, bem

dcC

.i deman(la

com t.ais medidas, os gastos de manutenções corietivas e os
dos serviços tntemos cxteinos transporte

iscos de possíveis
(lue atendam

c01])o o

presente despcsta.
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Como se sabe, segundo o artigo ]5 da Lei N' 8.666/93, os Secretários dos diversos Orgãos
Gestores do Município do Tianguá/CE, visando uma n]aior celeridade c un] melhor
aproveitamento dos recursos públicos podem fazer uso da Ata dc Rcgistro de Preços, durante sua
vigência, celebradas por qualquer órgão ou entidade da P Pública, especialmente no âmbito dc sua
própria estrutura, na condição de órgão aderente ou ''caro/la'', mediatltc previa consulta ao órgão
gcrcitciador, desde quc devidamente comprovada a vantagem

nhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE SAUDE DE ARATUBA-CE, como
órgão gerenciador celebrou a Ata dc Rcgistro de Preços n' 001/2021, elll deconêpcia do
PREGÃO PRESENCIAL N' PPSRP2021/001DUG, através da qualpromoveu a AI)ESAO l«:\l
â.TA DE REGISTRO l)E PREÇOAS I'ARA CONTRATAÇÃO Dl; EtÇIPRESA
ESPECIALIZAI)A NA PRES'l'AÇAO DE SERVIÇO DE GI':RENCIANIENTo 1)E
SISA'l=NIA l\FORbIATIZADO E INTEGRAL)O COMI UTILIZAÇÃO DI( CARTOI':S
NIAGNETICoS \'llCROPROCESSAI)oS E/OU CONIClllP, PARA FORNICCl\'lENTo E
REPOSIÇÃO 1)E PEÇAS(PNEUS, BATERIAS, ACI'=SSORIoS Ebl GERAL PARA
NIAXUTENÇAo), AIANUTENÇAO PREVlCNTIVA }: CORRETIVA NA REDE: l)E
ESTABELECIA'LENTOS CREDENCIAL)AS DA CONTRATADA, I'ARA ATENDER A
ATIJAL FROTA DE VEICUI,oS E OUTROS QUE PORVENTURA POREI\'I
AnQuiKtnos i)URANTE A viGENCiA Do coNTRAi'O, PERTENCiCNTES AS
DIVERSAS SECRETARIAS DO NIUNICIPIo 1)E TIANGt;A-CE

E do co

Visando a contratação desses serviços para as diversas secretarias do NTt,iílicípio de Tianguá/CE
determina instauração dc procedimento administrativo próprio.

CONSIDERANDO a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro dc picços
aludida, as diversas secretarias optan] por aderir à Ata dc Rcgistro de Preços identifica(ta en]
cpigntle, notadamenre quanto aos itens tratados elll anexo.

Portanto após realizados os devidos expedientes c considerando que a empresa abaixo respondct-t
positivamente à consulta realizada pela administração municipal acerca da ])ossibilidade de
contratação, de interesse da DIVERSAS SECRETARIAS do Município de Tianguá/CE, através
da "caro/zíz'' à ata de registro de preços identificada acima.

CONSIDERANI)O ainda, quc esse foi-necedor é de fato o detentor do registro de preços
consignado na referida ata.

CONSIDERANDO por fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de
reglstro

Emendo que deva ser precedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÃO A
4TA DE REGISTRO DE PREÇOS em favor do foineccdor

④
sediada à Av. l C.JJEREISSATI 1 . N' 57. SALA 809. TORRE 01. MARACANAU/CE,inscrita no
CNPJ/MF sob o n' 13.858.769/0001-97, telefone; (85) 3231 4516/ (85) 9927-7256, e-mail
contato@7scrv.me, representada legal, Sr. Francisco Evandro de Sou;
917 .894 .273 -04 .

El\ll'ROSA: 7SERV GESTÃO DE VEÍCULOS DIREI,l, pessoa jurí(fica de direito privado

:o no CTF

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 -- Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671-2288



SECRETARIA DE EDt;CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TiAN!!114:Ç]
ITENS

T/\XA DE
AnxílKtsTi}4ÇAO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAN{ENTO
DE SISTENIA INFORMATIZADO E INTEGRADO
COMI UTILIZ\ÇÃO DE CARTÕES NÍ4GNETICOS
bllCROPROCLSSADOS HOU COMI CHIP. PARA
FORNECINtENTo E REPOSIÇÃO DE PEÇAS
(PNEUS. BATERIAS, ACESSÓRIOS EN't GERAL
PARA \'IANUTENÇÀO). b'íANUTENÇAO
I'REV[NTIVA E CORl<ETIVA NA REDE. ])l
ESTABELECIA'TEN'l'OS CREDENCIADAS DA
CON'TRATADA. PARA ATENDER A ATUAL FROTA
DE VEÍCULOS E OU'I'ROS QUE PORVENTUI{A
roKENtADQuiKiOOS DURANIU A VIGÊNCIA DO
CONTRATO. PERTENCENTES AS SECRETARIAS
DA PRlil;EITURA DE T[ANGUA-C].

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VAI,OR ESTlbIADO

R$ 20o.000.00 l0,05

SECRI
CE.
ITENI

'l'ARIA Dl: TRABALHO E ASSIS'l'ÊNCIA SOCIAL 1)o X''lUNICÍPIo 1)E TIANGL

DE SISTEN'IA INl;ORMATIZADO F INTEGRADO
COMI UTILIZAÇÃO [)L CARTÕES N'IAGNETTCOS
MICROPROCESSADOS HOU COM CHIP, PARA
FORNPCihlUN'1'0 E RUPOSIÇÃO DE PEÇAS
PNEUS. BATERIAS. ACESSoRIOS EN'l GERAL

PARA hIANUTENÇÃQ), NIANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA NA RlIDE DE
LSTABELECINÍENTOS CREDENCIADAS DA
CONTRATAM)A. PARA ATENDER A ATI.JALl;ROTA
[)E VEÍCULOS E OU']'ROS QUE PORVENTURA
FORENIADQUIRll)OS DURANTE A VIGÊNCIA l)O
C:ONTltATO. PERTENCENTES A SECRETARIA
NIUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DA PRFl=EITURA DE TIANGUA-CF

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VAI,OR ESTÁ\LADO TAXA DE
.'LDMINISrRAÇÃo

R$ 15o.00n.0o l{ ).o.

⑩SI':CRllTARIA DE SAÚDE DO NIUNICÍPIO DIC 'rIANGUÁ-CE

ITE\-t l)ESCRlçÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTINtADo Tí\XA DE
ADNtINISTRAi

iÜÉStA(ÀO DE SERVIÇO DU GERENCIAhlUNTO
DE SISTEMA INFORN.{ATIZADO E IN'l'aGRADo
CObT UTlt,IZAÇÃO DE CARTÕES N{AGNETICOS
NllCROPRoCISSADOS UOU CONA CHIP, PARA
1;0RNECIMllNTO E li.EPOSIÇAO DE PEÇAS
PNEtJS. BA'l'ERI/\S. ACESSÓRIOS EN'l GERAL
PARA NiANU'TENÇÃO), N.iANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRE'l'lVA NA REDE DE
ESTABLLECIN{ENTOS CREDENCIADAS DA
CONTliATADA, PARA ATENDER A ATUAL FROTA
1)1] VEÍCULOS E OUTROS QUE PoRVIINTURA
1;0REN'IADQUIRTDOS DURANTE A VIGÊNCIA DO
CON'l'RATO. PERTENCENTES À SECRETARIA
NtUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
TIANGUA-CE.

AO

R$ :50.0o0,o0 l o.o

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará wxlw:!!ânnuê:Êe:ae
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF= 06.920.167-1..: Fine: (88) 3671-2288
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SECRlITARIA DE AGRICULTURA

ITENS DKSéKiÇÃO DOS SERVIÇOS .VALOR ESTINIADO TAXA DE
ADN'lINISTRAÇ4Q

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAbTEN'l'O
DE SISTENIA TNFORX.{A'l'AZADO E INTEGRADO
CON'í UTILIZAÇÃO DE CARTÕES N'IAGNL'RICOS
N,llCROPliOCESSADOS UOU CO\l CHIP, PARA
1;0RNECl\LENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS
PNEUS. BA'l'CRIAS. ACESSÓRIOS ENÍ GERAL
PARA N[ANUTENÇAO), NIANUTENÇAO
PREVEN'diVA E CORRETiVA NA REDE DE
STABELEClhIENToS CREDENCIADAS DA

CONTRATADA. PARA A'lENDER A ATIJAL FRO'l'A
DE VEÍCUI.OS E OUI'ROS QUK PORVENTURA
POKEXÍAOQUiKiDoS DURANTE A VIGÊNCIA Do
CONTRATO. PERA'ENCENTES A SECliE'l'ARIA
biUNiCiPAr, DE AGRICULTURA i
DESENVOLVINTENTO ECONONllCO DA
PREFEITO.JRA DE 'l'IANGUA-CE

R$ 150 .0(}{ },o( ) 1(}.05

Tianguá/ CE, 27 de abrilde 202

Ana Vládia
Secretaria'lçÍunic'

Nunes liarbosa
de E(itJCiiÇãO

Emanucla dc Agui#r Frotas
Secretaria Mu11icipall(k 7'rabalho e

Assistência $qõdal

1-:manucla dc ÉrlÍ5l;lonnntlc
Seqetana N'Tunicipalde Administração0

'c

ra de
hicipal

l.íma
dc Saúde

Égua Arma«
Secretaria M'unicip

Fcrnandcs
il de Agricultura

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 -- Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 cone: (88) 3671-2288

SECRETARIA DE AI)NlINISTRA :AO 1)o blUNICIPIO DE TIANGUA-Clt.
ETEbt DESCRIÇÃO DOS Sita\'lçOS V,\LOR ESTIN{ADO TAXA DE

41)\MINISTRA(:Ao

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIANTENTO
[)E SISTLNIA INFORNTATIZADO E INTEGRADO
COMI UTll,IZAÇAO DE CARTÕES bIAGNE'l'lCOS
NllCROPROCESSADOS UOU COMI CHIP. PARA
FORNljClhIENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS
[PNEIJS. BATEl<IAS. ACESSORIOS F.bt GlIRAL
PAR.\ bl\NUTENÇAO). bTANUTENÇAOPRE\'ENTIVA L CORRETIVA NA liEDE DL
1:,STA131il.EClbIENTOS CRliDENCIADAS [)A
CONTRA'l'ADA. PARA ATENDER A A'l'LEAL FROTA
DE \rEICUI.OS II OUTROS QUE PORVENTURA
FaltEM ADQUIRIDOS DURANTE A VlaCNCIA Do
CONTRATO. PER'l'lZNCENTES A SECRETAl<IA
MUNICIPAL DE ADNlINIS'l'RAÇÃO DA
PREFEITO IR A DE TIAN( ;t }A CE

R$ 50.QoO.Ot) 1o.o5



Prefeitura de r

Nlll\WTA DO CONTRATO
.Ç .«- t«i,41tq'ç !

CONTRATO N

CONTRATO QUE EN'I'RE SICELEI}RAN'I, DE tJNILAI)O
.A Prol?E[TURA \']UN](:]PA], D]{ TIANG].iA. ]{ Do
OUTRO/1 El\lPRESA . PARA01'11\'IQIJI'
NEI,E SE DECLARA.

O município, por tneio da PREFEITUl{.A NIUNICIPAL DE TIANGUA, listado do Ccurá, pessoa jurídica de direito
pút)]ico interno, inscrita no CNPJ sob o N.' o7.735.178/000]-20, com sede de sua Prefeitura À]unicipa] na Av. Ntoiscs
N,loira, 785 - Nenê I'lúcido - CEP: 62.327-335, Tianguá, Ceará, através da Secretaria de , neste ato

presentado(a) pelo(a) Sr(a). , C.P.F. N' , aqui denominado(a) de CONTRATANTE.
e de outro lado a Empresa , estabelecida na , insólita no CNPJ/l\'IF soh (
n." , neste ato representada pelo(ü) Sr(a). , portador(a) do CPF
n' , apenas denominada de CONTRATADA, filmar) entre si o presente TERNIO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁtjStJI,A PRIN'LEIRA - DO F'UNDANIENTo LEGAL
Processo de Licitação, nu mo(validade adesão em ata dc rcgistro de preços tombado sob o n" , cujo

objeto é a adesão cm ata de registro dc preços para contratação de empresa cspccia]iza(]u na prestação de serviço de
gcrcnciamento de sistema informat.azado e integrado com utilização (te cartões magnéticos microptocessados e/ou com
chip. para fornecimento e reposição de peças (pneus, baterias, acessórios em geral para rílanutcnção). manutenção
pre'ç'entiva c corretiva na fede de estabelecimentos credenciadas da contratada, para atender a atual frota de veículos e
urros que porventura forem adquiridos durante a vigência do contrato, pertencentes às Diversas Secretarias (to Município

de Tianguá-Ce. em com:tlrmídade com a Lei FedeiaIN" 8.666/93 - 1.ei das l,imitações Ptíblicas c/c os teimou da Lei l;ederal
n' ]0.520, (]e 17/07/2002

(:l.ÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETO DO CON'l'RATO
1. 0 presente contrato tcm como objeto: <OBJETO DO CONTRATOS

CLÁUSULA 'l'El{(:EIRA - DO VALOR, DO alIA.JUSTO E Do PAGAR'LENTO
3.1. O valor da presente a'ç'onça é de R$o, conforme

3.].1. A ser pago nü proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços/autorizações de execução
expedidas pela Administração, dc conformidade com as notas fiscais/lbturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais c Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
:oncliçõcs do edital

1.2. O pagamento será e+êtuado mensalmente ÍTlc(diante crédito em conta comente da CONTRATAR)A, a contar do ateste
dos serviços (POS PAGO)
3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reaUustado nos casos previstos em Lei.

3. Na tlipótcsc dc sobrevivem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis. retarda(leres ou
impeditivos da execução do custado, ou ain(]a, em caso de força maior, caso lbrtuito ou fato do príncipe, configurando área
cct)ní)mica extraordinária e cxtrucontnitual, poderá. rilediantc proccdimcnt.o administrativo onde reste delllollstlada tal
situação e teimo aditivo, scr restabelecida a relação quc as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do coiltratadíl c

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução, objctivando a manutenção do equilíbrio econâmico-
financciro inicialdo contrato, na forma do artigo 65. 11. ''d' da Lci Fcdcraln.' 8.666/93, altentda e consolidada.

4. O pagamento será efetuado em até 3(1) (trinta) dias. após adimp]emento da obrigação c encaminhamento (]a
documentação tnitada no subitel)l 3.1, observiidas as disposições editalícias, através dc cré(fito na Conta 13ancária d(.l
fornccedol ou através dc cheque nominal

5. Por ocasião (la execução dev'erá ser aprcscnt.ado recibo em 02 (duas) 'ç'ias e a respectiva Nota I'iscal.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fone: (88) 3671-2288

N' DESCRlç/\O QTDl; IIN l l)AI) l,; \'. IJNT \' :\l,OR ToT.\l,

     
\'ALAR TO'l'AL

R$
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CI,ÁL'SUI,A QUA RTA - OA VIGÊNCI.\ nO I'REZO E FORNIA Dl= F.Xl:CUÇÃO
4.1. O presente Instturtlcnto produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigora até

DF 2021. sendo quc o prazo de execução será dc , admitindo-se. porém, a ptnnogação nos
ermos do artigo 57. da l.ci Federal n. ' 8.666/93, sat.isleit.os os demais requisitos da lcÊ;isjação cabívele a})licável a illatériu

4.2. Os ser'ç'aços licitados deverão sei iniciados no prazo máximo (]c 05 (CINCO) DIAS CORRll.)OS, a contar cktcxpc(lição
da ORDENA DE SERVIÇO pela administração, no localdeterminado na ORDENA [)E SERVIÇO.
4.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução. a partir das características que se apresentam. nos
:quantitativos discriminados na ORDllh..í DE SERVIÇO
4.2.2- Para os serviços Duetos deste contrato, deverá ser emitida Futura e Nota Fiscal em nome da I'rcfbilura N.'lunícipalde
Tianguá - Ce, com enderc.ço na Av. Nloises N-moita, 785 -- Ncnê Plácido - CEP: 62.327-335 , Tiunguá, Ceará, inscrito no
CNPJ sob o N.'' 07.735. 178/0001-20.
4.2.3- Em nenhuma hipótese serão concedidas prortogações de prazo
4.3- Os serviços licitados deverão scr executados, observando rigorosamente as especificações contidas no I'roleta
Básico/I'ermo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e disposições constantes dc suu proposta, tlcm ainda
às normas vigentes, assumindo o fornecedor u responsabilidade pelo pagamcnt{) (lc todos os impostos. taxas e quaisquer
ónus dc origem federal. estadualc municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trai)all)estas.
prcvidenciários, fiscais e ctimcrciais resultantes da execução quc lhes sejam imputáveis. inclusive com relação it terceiros, e

) a reparar, corrigir. remover {lu substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da execução em quc sc
verificarem vícios, defeitos ou incorrcções
b) responsabi]izar-se peias danos causados diletamcnte à Administração ou a terceiros, decorrentes (]e sua culpa ou dolo na
exect.ição, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pejo (Irmão interessado
c) indicar proposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução. As decisões e providências que
.llrupassarem a competência do representante do fornecedor dcvctão scr comunicadas a seus superiores em tempo hábil

para a adição das medidas convenientes
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem na execução, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, tla forma do $ 1' do antigo 65 da Lei n' 8.666/93

DI

ainda
IS expensas, no

CLÁUSULA Qt.LISTA D.4 0RIGEX'l DOS RECO.URSOS E l)(,)TAÇAS 0RÇAN'IENTARIA
5.1. As despesas decorrentes das ex,entuais col)tratações correrão à conta da Secietaiia de
orçamentárias:

nas dotaçõc

CLÁ(JSUI,.A SEXTA - DA OBRI(;AÇÃO DAS I'ARTES
6.]. As partes sc otlrigam reciptocatnente a cumprir integnllmente as disposições do instrumento c
l;cderal n' 8.666/93. alterada c consolidada e da Lei Federal n.' lÍ}.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
a) rca]izar a execução dos serviços ]icitados dentro dos padrões estabelecidos pc]o \]UN]C]P]O. (]c acordo com
especificado no instrumento convocatória, no Anexo 1. que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas
técnicas quc cvent,ualmente regulem a execução, responsabilizando-se ainda por ev'entuais prejuízos decorrentes do
dcscumprimento dc qualquer cláusula ou condição a(lui estabelecida
b) assumir a tespotlsabilidade pelo pagamento de todos os impost.os, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale

unicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a telceilos, em
decorrência da execução;
c) a reparar. coniBir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
veiificarcm vícios, defeitos ou incorreçõcs;
d) responsabilizar-se pelos danos causal(}s diretamente ao N{UNICiPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução, não excluindo ou reduzindo essa iesponsabilidadc a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado
c) indicar preposto, aceito peia Administração, para representa-]o na execução do contrato. As (]ccisões e providências que

Itiapassaiem a competência do representante do contratado deverão scr comunicadas a seus superiores em tempo hábil
pata a adoçã{) düs medidas convenientes
f)aceitar, nas mesmas condições contnitadas, os acréscimos ou supressões quc sc fiztnem na execução, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contralto. na forma do $ 1' do aitiÊO 65 da Lei n' 8.666/93
g) executar (,)s serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do h'íUNICIPIO
h) piestai os esclarecimentos que tk)rem solicitados pelo Níl.JNICÍPIO. cujas reclamações sc obriga a atender prontamente
bem como (lar ciência ao NtUNICIPIO, imediatamente c por cscrit.o, de (qualquer anormalidade que xerificat (luan(to (ta
execução do contrato;
} dispor-se a toda c qualquer fiscalização do b'lUNICiPIO, no tocante a execução dos serviços, assim conto
umprimcnto das obrigações previstas neste contrato

)nvocatí'trio, da T.ei
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j) prover to(]os os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive considerados os casos dc
greve ou paralisação de qualquer natureza;
[) c{)municar imediatanlcnte ao MUN]C]P]O qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária c outros ju]gávcis
necessários pala recebimento de conespondência
m) possibilitar ao NÍUNICIPIO clbtuur vistoria nas suas instalações, a fim de vetíficar as condições pala atendimento do
bjcto c{)nttatua

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) h{)ras úteis du
recusa, no Lodo ou em parte os serviços recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às
normas e exigências especificadas no Prometo Básicos'ermo de Referência do Objcto, no Edital ou na Proposta do
Coiltiatado
o) íi)antcr, sob as penas da lci, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, inlormuçõcs, (documentos.
especificações técnicas c comerciais dos materiais do N UNICIPIO. de que venha ü t(,)mar conhecimento ou ter acesso. ou
que x;enham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução objeto deste contrato;
p) arcar com as despesas relativas a exccuçã{) dos serviços
) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualil'ilação exigidas no Edital relativo à

licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 1rlciso Xlll, dü Lei n' 8.666)/93, que será observado,
quando dos pagamentos à CONTRATADA
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às noivas c exigências especificadas no Prometo
Básico/letmo dc Referência do Objcto, no Editalou na Proposta do Contrata(to, o Contratante os recusará. dcvcn(lo no
prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas se] adequados às supracitadas condições:

6.3. O COXTRATAXTl{ obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTR/\TODO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os loc
se lizcr ncccssário a exccuçãcl dos bens, prestando-jhe todas as informações c esclarecimentos que, evcntualment{
so[ic ita(] os ;

6.3.2. etêtual o pagamento ao CONTRATADO na lbrma prevista neste instrumento;

s onde
R) I'elll

CLÁUSULA SE'l'laIA - DAS SANÇÕES
7.1, Na hipótese dc descumprimento, por parte do ll)rnecedor, de quaisquer das obrigações definidas ncslc instrumento, ou
em outros (documentos que o complcmcntem, serão aplicadas, serll prquí)'o das sanções previstas na Lei n' 8.666/93,
altentda e consolidada, as seguintes penas
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a Proposta (le Preços, falhar (
Iruudar na execução, comportar-se de modo inidõnco ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de líçitai c contratar com o
h,município de Tianguá e sem descredenciado no Cadastro da Prefeitura de TIANGUA pelo prazo dc até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de ap]icação das seguintes muitas e das demais dominações legais:
1- ínulkidc até 20% (vinte por cento) sobre o valor totaldo contrato:
a) apresent:lr documentação falsa exigida
b) não manter a Proposta
c) l\audur ila execução do contrato;
d) comportar-sc dc modo inidõneo:

1.2. Multa moral(3riü de 0,5qc (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso no inüio da execução dos serviços
:ontratados, contados c]o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO no endereço constante do cadastro ou (]o contrato, até o
limite dc 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias
7.1.3. Multa moratória de 20qo (.vinte por cento) sobre o valor do pe(lido. na hipótese de atraso sut)erioi a 30 (trinta) dias na
execução do tlern rc(luisitado
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos üo desenvolvimento da execução, às
tividades cla adíTtinistração, desde que não cair)a a aplicação de sanção mais grau'e, ou descunlprimcnto por parte (lo

licitantc de qualquer das obrigações deHnidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos quc o
complementam, flão atlrangiclas nos sub itens arterial'es, serão a})ligadas, scm prquíz.o das (temais sanções previstas na Lei
I' 8.666/93, alterada e consolidada, c na Lci n.' l0.520/02, as seguintes penas:

1 . Advertência
7.2.2. Multa cle 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre Q v'dor objeto da requisição, ou do valor NIENOR
PERCA.NTUAL SOBRE A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO Eb{ CAD.\ LOTE ('10TAI. DE o2 1,(yl'ES) máximo do
contrato. conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação
ou decisão do recurso, por meio dc Documento de Arrecadação Municipal-- DAbl
7.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, sc,rá automaticamente descontado do pagamento a que o licitante
fazei j us
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitanLC. o valor (lívido será cobra({o tdminisrrativamcntc ou
Inscrito como Dívida Atava do Município c cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos

-rrespondentes.
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7.4. A fa]ta dos bens não poderá ser alegada como m{)t.ivo de força maior e não eximirá a CONTRATA].)A das pcna]i(jades
a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações cstabcjecidas neste contrato
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas ncstc Instrumento
.erão desconta(las de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente
inexistência deste.

7.6. As partes sc submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.' 8.666/93, alterada e
consolidada e no instrumellto convocat.brio.

CLAUStll,A OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A incxccução total ou parcial do presente contrato ensda a sua rescisão, independentemente dc interpelação judicial
corri as consequências contratuais. us previstas em lei e no Edital
8.2- Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicialou extrajudicial. sem que assista à Contratada Q direito de reclamar indcnizaçõcs relativas às despesas
decorrentes dc encargos pro'ç'enientes da sua execução, clcorrendo quaisquer inl'rações às suas cláusulas e condições ou Hâs
hipótese.s previstils na Legislação, na tt)rma dos antigos 77 e 78 da Lci 8.666/93.
8.3. O prece.dimento dc rescisão obserx'ará os ditames prc'ç'ist.os nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CI,AtJSULA NONA - DAS l)ISPOSIÇOES FINAIS
9.1- O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda ü execução do contrato, cn! t:ompatibilidadc com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qtlalificação exigidas na licitação
9.2. O piescntc comi.rato tem seus termos c sua execução vinculada ao editaldc licitação c à prol)testa licitar(Saía
9.3. O CONTRATANTE sc reserva o direito de fazer uso dc qualquer das prerrogativas dispostas no antigo 58 cla Lci n'
8.666/93. alterada c cílnsolidada
9.4. O presente contrato poderá scr alterado unilateralmente pela Administração ou por açor(to das partes, com as devidas
justificativas, nos casos previstos na Lei
9.5. A inaclimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o ot)joio do contrito ou restringir
rcgujarização e o uso dos serviços pela Administntção
9.6. O contratado, na execução do contrato, scm prquízo das responsabilidades contratuais c legais, não })o(terá
subcontrutar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens l\)rnccidos em desacordo com os termos do I'rocess(
l,icitatório. da proposta c deste contrato
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que l\)rmam o procedimento licitar(brio c a
})roposia a(]judicada
t9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, seria a única responsável })prante terceiros pcl(.)s aios praticados por seu pessoal
eximida a Contratant.c. dc (duais(luet reclamações c indcniztições.

CLÁUSUI,A l)ÉClb,IA - Do FORO
IO.l. O foro da Comarca de TIANGUÀ é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em
bediência cio disposto no g 2' do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dc junho de 1993, altentda e consolidada

Assim pactuadas. as partes firmam
os seus jurídicos c legais etêitos.

presente Instrumento, perante testemunhas quc também para que pio(tuz

TIANGIJA.CE dc de

<NORIE DO SECRETARIO >
<SECRETARIA>
CONTRA'l'ANTE

<NOh'IE DO REPRF.St;NTA:\ITEM
<CPF 1)0 REPRESENTANTES

<NON'IE DA Eh'lPRESA>
CONTRATEI)A

TESTENÍUNI IAS

CPF. N
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DESPACHO

A

Procuradoria Gcraldo NTunicípio

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo de adesão (carola) e
minuta de contrato, para exame, que versa sobre a ADESÃO EÂt ATA DE RI':GISTRO DE
PREÇOAS PARA CONTKATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE GERI':NCIANIENTO DE SISTEhIA INFORB[AI']ZA])( ) E INTEGRADO Cona
UTil,IZAÇAo DE CARA'OES BÍAÇNETiCOS MiCROPRoCESSADOS E/ou comi.cnip,
PARA FORNECINIENTO E REPOSIÇÃO DE PI(ÇAS(PNEUS, BATERIAS, ACESSÓRIOS
ENIGERAI PARA NIANUTENÇAO), NIANUTENÇAO PREVENTIVA E CoRRETIVA NA
RAIDE DE ESTABEI,llCIN,'LENTOS CEEI)ENCIAI)AS DA CONTRA'l'ADA, PARA ATENI)lIR
A ATUAL FROTA DE VEÍCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA FOREM ADQUII{IDOS
l)URANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO. PERTENCENTES AS l)IVI«:RSAS
SECRETARIAS Do NIUNICIPIO DE TIANGtA-CE, nos termos do parágrafo único, do artigo
38, da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

I'ianguá/CE, 27 de abril de 2021

ã Nunca garbosaAna Vládi
Secretaria M,üiliçipalde Educação Secretaria Muilicippl #e Trabalho e

Assistência social

Emanucla d8'Bri;o Fonllnele
Secretaria Municipal dh Administração

Emanuela de Aguii#' Freiras

beira de Lama

jnicipal de Saúde

lf'ernandes
%ecretaria Mbiticipal de Agricultura
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